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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE PARLAMENTAR

VEREADOR BIRA


PROJETO DE LEI Nº______/2010

AUTOR: VEREADOR BIRA – PSB

EMENTA: Assegura aos estudantes, no Município de João Pessoa, o direito ao pagamento de meia-entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer, revoga a Lei n. 6.647/91, e adota outras providências.

A Câmara Municipal de João Pessoa, nos termos do art. 13 da Lei Orgânica, faz saber que aprova o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica assegurado ao estudante regularmente matriculado no sistema de ensino, a redução de 50% (cinquenta  por cento) no pagamento de ingresso, sobre o valor efetivamente cobrado, nos eventos culturais, esportivos e de lazer.

§ 1º. O benefício previsto no caput deste artigo será concedido independentemente da prática de preços com descontos ou promoções.

Art. 2º. Para benefício da presente Lei, os estudantes deverão apresentar a Carteira de Identificação Estudantil, emitida pelas entidades representativas devidamente credenciadas.

Parágrafo único. Os documentos referidos nesse artigo deverão ser apresentados no ato da compra do ingresso e no momento do acesso do beneficiário aos locais onde se realizem as atividades descritas no artigo 1o.

Art. 3º. Os estabelecimentos alcançados por esta Lei, em caso de descumprimento, ficarão sujeitos às seguintes penalidades:

I – Advertência, na primeira infração;

II – multa de até 100 UFIR'JP na segunda infração;

III – multa de até 300 UFIR'JP, na terceira infração;

IV – multa de até 500 UFIR'JP, na quarta infração.

Parágrafo único. A multa estabelecida no inciso IV deste artigo será aplicada sempre que a infração volte a ser  cometida.

Art. 4º. Os valores pecuniários, referentes à aplicação das multas, serão revertidos ao Fundo Municipal de Cultura (FMC).

Art. 5º. Caberá ao Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, a fiscalização do cumprimento desta Lei.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 6.647/91.

Sala das Sessões, 04 de Fevereiro de 2010.

Ubiratan Pereira de Oliveira

Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA

No início da década de noventa, vários estados da Federação, passaram a elaborar leis, que concediam o direito aos estudantes de obterem o desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor efetivamente cobrado para entrada em espetáculos de cultura e lazer em geral. Previam tais leis, que os estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino, gozariam do benefício mediante a apresentação da Carteira de Identificação Estudantil.

Contudo, a legislação criada ao longo de quase duas décadas, na sua grande maioria, não previa punições para os infratores, como é o caso da Lei nº 6.647 de 08 de maio de 1991, que hoje vigora em nossa cidade. Essas lacunas, deixaram os promotores de eventos à vontade para descumprirem a Lei , negando aos estudantes um direito conquistado com muito luta.

O acesso à cultura é direito consagrado em nossa Constituição, que prevê, em seu artigo 215, que o “Estado garantirá a todos,  o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes de cultura nacional, apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”.

Portanto, a meia-entrada deve ser vista como instrumento de inclusão cultural, que propiciará aos estudantes um acesso mais fácil aos eventos de cultura, arte, lazer e desportos.

Por tais razões, contamos com o apoio e o voto favorável dos nobres vereadores desta Casa.

                                                                    Ubiratan Pereira de Oliveira

                                                                              Vereador -PSB

Rua das Trincheiras, 43 – Centro – João Pessoa – PB – bira@cmjp.pb.gov.br – Fone: 3218.6353.
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